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rana, aos 25 dias do dee de agosto de 1977. 

- 

	

1.10 SIDONIO CIONI 
	

JOÃO CIONI NETTO 

	

- SECRETARIO GERAL - 	 PREFEITO MUNICIPAPt:' 

Art. 29 

i/( 

- evogam-se as disposiçees em contrario. 
- . 

feitura ellunicir al de 6-Umuarama 
Estado do Paraná 

Decreto N.° 2u6 
Concede Licença para trato de assun-

tos particulares ao funcionário Ja - 

Wil Alexandre da Silva, dando outras 

providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuiçOes legais, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Conceder 105 (cento e cinco) dias de liçenga pa 

ra fins de tratar de assuntos particulares,' ao funcionário Jamil Alexandre' 

da Silva, ocupante do cargo de carreira de Agente Fazendário - Nivel 19, lo 

tado no Departamento de Finanças - Diviso de Fiscalizaçao, a partir de 18 
' • ' " 

de agosto de 1977, com prejuízos de seus vencimentos. 
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